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O Ministério Público Federal (MPF) ofereceu nova denúncia ao
Supremo Tribunal Federal (STF) contra os policiais Rivaldo
Barbosa de Araújo Júnior, Giniton Lages e Marco Antonio de
Barros Pinto no âmbito do caso Marielle.

As acusações contra os três são pelos crimes de associação
criminosa e obstrução de justiça na apuração do homicídio da
vereadora do Rio de Janeiro Marielle Franco e do motorista
Anderson  Gomes,  em  março  de  2018,  além  da  tentativa  de
homicídio  da  assessora  Fernanda  Chaves.  Essa  é  a  segunda
acusação  do  vice-procurador-geral  da  República,  Hindenburgo
Chateaubriand, no caso.

A denúncia tem origem a partir das investigações do Inquérito
nº 4.954, em curso no STF, que determinou o desmembramento do
caso para a continuidade das investigações com relação aos
crimes de associação criminosa e obstrução de justiça.

De acordo com a denúncia, Rivaldo, Giniton e Marco Antonio,
além de outros policiais civis e indivíduos não especificados,
formaram uma associação criminosa no estado do Rio de Janeiro
para garantir a impunidade de crimes de homicídio praticados
por  organizações  criminosas,  por  meio  de  obstrução  às
investigações.
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Controle das investigações

O grupo mantinha o controle, direto ou indireto, sobre as
apurações relacionadas aos crimes praticados no estado por
milicianos  ou  contraventores,  em  disputas  por  domínio
territorial  ou  por  gerenciamento  de  segmentos  de  mercado
ilícito, tais como a exploração de jogos ilegais.

Para  o  MPF,  a  organização  agia  de  forma  padronizada,  com
desaparecimento de provas, avocação de inquéritos policiais em
poder de delegados que não participavam do grupo, ocultação de
provas,  ausência  de  preservação  de  elementos  probatórios,
incriminação de terceiros sabidamente inocentes, utilização de
testemunhos falsos e realização de diligências inócuas.

A denúncia aponta que a organização criminosa instituída na
Polícia Civil do Rio de Janeiro e liderada por Rivaldo Barbosa
se aproveitou de um contexto de mercantilização de homicídios
existente no estado.

A peça destaca que Rivaldo, na função de diretor da Divisão de
Homicídios  da  Polícia  Civil  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,
aderiu  previamente  ao  plano  do  assassinato  da  vereadora,
assumindo o compromisso de garantir impunidade aos autores do
crime.

O vice-procurador-geral da República pede, além da condenação
pelos crimes de associação criminosa e obstrução de justiça, a
manutenção das medidas cautelares, a perda do cargo público
dos  denunciados  e  a  indenização  por  dano  moral  coletivo,
considerando  a  estrutural  deficiência  que  a  associação
criminosa impôs ao sistema investigativo do estado do Rio de
Janeiro  em  relação  a  homicídios  praticados  por  meio  de
organizações criminosas.
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Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal

Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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